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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vou convidar aqui o Deputado Eyder Brasil. Peço uma explanação também desse Projeto. 

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1518/2021, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 360, que “Institui o Programa de Recuperação de Crédito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON.”. 
O Projeto adentrou a esta Casa dia 15 de dezembro. 
“O Projeto de Lei objetiva conceder programa de recuperação de crédito no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, relacionado com os débitos decorrentes de multas por infração à legislação ambiental e das multas aplicadas pela Agência de Defesa Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON em decorrência de inobservância da legislação de defesa agropecuária, cujos fatos geradores tenham ocorridos até 31 de março de 2020.”. 
A matéria está dentro da legalidade e constitucionalidade. Nosso parecer é favorável pela tramitação da matéria. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum deputado gostaria de discutir? 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, para discutir o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Jean Oliveira. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu solicito pedido de vista. E justifico dizendo que o Governo do Estado encaminhou esse Projeto, ainda que a gente entendendo que é pouco o desconto de 30%, o perdão de 30%, mas já é salutar. Então, parabenizar o Governo do Estado que teve a iniciativa de começar essa discussão. Nós precisamos evoluir ela mais e precisamos, dessa forma, chegar mais longe. Trinta por cento (30%) ainda está muito longe do que é a realidade das multas aplicadas aos nossos produtores. Estou pedindo vista.
Temos matérias que irão ter relação com esse desconto, uma vez que nós temos aqui um Refaz, que trata também de multas não tributárias, que inclui o Idaron e nós vamos propor aqui um desconto mais vantajoso. 
E nós vamos pedir vista para preservar esse Projeto. Porque, caso o entendimento político, de repente, não passe esse Projeto, esse aqui está preservado. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está concedido o pedido de vista. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, obrigado por atender regimentalmente o meu pedido de vista. 





